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PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Direito
Aviso n.º 8737/2016

1 — Nos termos previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro, faz -se público que, por meu Despacho de 23 de junho de 2016, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, contados a partir da 
data da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal com vista ao recrutamento para cargo de direção intermédia 
de 4.º grau, para Coordenação de Serviço da Biblioteca, conforme 
Regulamento das Unidades Administrativas de Gestão da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 119, de 23 de junho de 2016.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil 
exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão publici-
tados na Bolsa de Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt 
até ao 2.º dia útil a contar da publicação no Diário da República do 
presente aviso.

3 — O recrutamento é feito entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público, dotados de competência técnica, aptidão, expe-
riência profissional e formação adequadas ao exercício das funções a 
exercer, sendo critérios de preferência não excludentes, a titularidade 
de licenciatura ou curso superior, a formação profissional, a experiência 
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias na área de ati-
vidade, bem como os conhecimentos evidenciados do enquadramento 
legislativo e regulamentar aplicável à mesma (artigo 21.º do Regula-
mento das Unidades Administrativas de Gestão da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa).

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto Entidade Empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de junho de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Pedro Romano 
Martinez.
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 Aviso n.º 8738/2016
1 — Nos termos previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 

versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro, faz-se público que, por meu Despacho de 23 de junho de 2016, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, contados a partir da 
data da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal com vista ao recrutamento para cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, para Coordenação do Núcleo de Serviços Académicos da 
Divisão Académica da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
conforme Regulamento das Unidades Administrativas de Gestão da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, nº119, de 23 de junho de 2016. 

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil 
exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção serão publici-
tados na Bolsa de Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt 
até ao 2.º dia útil a contar da publicação em Diário da República do 
presente aviso.

3 — O recrutamento é feito entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público, dotados de competência técnica, aptidão, expe-
riência profissional e formação adequadas ao exercício das funções a 
exercer, sendo critérios de preferência não excludentes, a titularidade 
de licenciatura ou curso superior, a formação profissional, a experiência 
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias na área de ati-
vidade, bem como os conhecimentos evidenciados do enquadramento 
legislativo e regulamentar aplicável à mesma (artigo 21.º do Regulamento 
das Unidades Administrativas de Gestão da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa).

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto Entidade Empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de junho de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Pedro Romano 
Martinez.
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